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1. Contexto

Um dos maiores desafios para o enfrentamento à violência contra a mulher é alterar os padrões culturais que naturalizam este fenômeno, bem como desconstruir os valores e estereótipos estabelecidos para homens e mulheres. 


Os dados das pesquisas nacionais comprovam o que costumamos chamar de neutralização da violência contra as mulheres. Segundo pesquisa da Fundação Perseu Abramo (2010), 40% das mulheres pesquisadas já sofreram alguma forma de violência, das quais 24% controle ou cerceamento, 24% violência física ou ameaça, 23% psíquica ou verbal, 10% sexual. Já na Central de Atendimento a Mulher-180 da Secretaria de Políticas para as Mulheres - SPM, só no primeiro semestre de 2011 foram registradas 293.708 ligações das quais 10% constituíram denúncias de violência. Deste, 93% referem-se a casos de violência domestica, sendo 61.6% de violência física, 59.7% de lesão corporal, 23.5% de violência psicológica com prevalência de ameaças e 10.8% moral. Dessas 53.2% declaram correr risco de morte, 83.2% possuem filhos; e 65% deles presenciam a violência e 20.3% sofrem violência junto com a mãe. 

A realidade atual demonstra que a violência contra as mulheres deve ser entendida como uma questão multifacetada e, portanto, seu enfrentamento deve articular as diversas áreas, como saúde, assistência psicossocial, educação e de forma prioritária a segurança pública e justiça. 

Igualmente impactante, a violência sexual  deve ser entendida também  como questão de saúde pública. Segundo dados do Instituto Pesquisa de Segurança Publica do Rio de Janeiro acontecem 12 estupros por dia no Estado. Informação da Secretaria Nacional de Segurança Publica mostra que em 2004 ocorreram 14.153 estupros e em 2005 foram 14.557,dos quais 43% na região sudeste. Os Estados com os maiores índices foram Roraima e Amapá. Outro levantamento,realizado pela Subsecretaria de Enfrentamento a Violência contra a Mulher da SPM junto às gestoras do Pacto Nacional pelo Enfrentamento a Violência contra a Mulher, mostra que em 2010 ,no Acre,  foram registrados 167 casos; em Goiás 559 e em Mato Grosso do Sul 100 casos de estupros. Os outros estados não apresentaram informações.

O “mapa da violência 2011” elaborado pelo Ministério da Justiça revela que  entre 1998 e 2008 42 mil mulheres foram assassinadas, ritmo que acompanhou quase que estritamente o crescimento da população feminina; no cenário internacional o Brasil é o 12 ª colocado em numero de homicídios femininos ficando atrás de paises como El Salvador, Cazaquistão, Colômbia, Guatemala, etc.

Apesar de 94% da população brasileira declarar conhecer a Lei Maria da Penha e 83% acreditarem na sua efetividade, essa mesma população desenvolveu a chamada “sensação de impunidade” quando a vitima é mulher, principalmente nos casos de homicídios e estupros. Assim, observa-se que, em relação à percepção da opinião pública, a violência contra as mulheres ainda é considerada uma questão de polícia e, com menor ênfase, uma  questão de justiça.

2. Justificativa

A desigualdade existente entre homens e mulheres baseada numa cultura machista que determina que as suas relações são pautadas pelo poder do homem e conseqüente submissão da mulher. Essa desigualdade tem como sua expressão máxima, e mais cruel, a violência praticada contra as mulheres, a qual acaba por acarretar a sua naturalização socialmente construída, tornando-se um campo fértil para atos de discriminação e descaso por parte de toda a sociedade. 

Movidos pela preocupação com essa realidade, inúmeros instrumentos internacionais foram criados (dos quais, o Estado Brasileiro ratificou todos) são eles: Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), o Plano de Ação da IV Conferência Mundial sobre a Mulher (1995), Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará, 1994), o Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, além de outros instrumentos de Direitos Humanos.

Em paralelo a esse processo legislativo internacional, organizações de defesa dos direitos humanos apresentaram à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA denúncia relativa à impunidade do crime cometido contra a farmacêutica cearense Maria da Penha Fernandes, paraplégica por conseqüência de duas tentativas de homicídio praticadas contra ela por seu marido, impune e, á época, em véspera de ser beneficiado com a prescrição. Reconhecendo a omissão do Estado brasileiro, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA, aceitou a denúncia contra o Estado brasileiro e determinou expressamente, além do julgamento do agressor, a elaboração de lei especifica relativa a violência contra a mulher. Nesse sentido, a partir da luta do movimento feminista, da produção legislativa internacional, das recomendações da ONU e da OEA, do empenho da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres – SPM, da atuação de parlamentares que relataram para a apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei sobre violência doméstica e familiar contra a mulher, e da luta de Maria da Penha Fernandes, foi possível em setembro de 2006 a aprovação e a sanção presidencial da Lei 11.340/2006 a Lei Maria da Penha. Esse foi um processo legislativo vitorioso para as mulheres brasileiras.

A Lei Maria da Penha incorporou o avanço legislativo internacional e se transformou no principal instrumento legal de enfrentamento à violência doméstica contra a mulher no Brasil, sendo classificada  pela ONU como umas das três melhores leis do mundo na área de violência, acabando por confirmar o compromisso do Estado brasileiro em conter e enfrentar a violência contra as mulheres. Segundo pesquisa realizada pelo IBOPE, 78% da população afirmam conhecer a Lei Maria da Penha; 83% dos que a conhecem concordam com ela; 55% dos entrevistados conhecem casos de agressões a mulheres; 56% apontam a violência doméstica como o problema que mais preocupa as mulheres; e, 79% citam a Delegacia da Mulher como o local de ajuda que deve ser procurado pela vítima.

A Lei Maria da Penha, reconhece a obrigação do Estado em garantir a segurança das mulheres nos espaços público e privado ao definir as linhas de uma política de prevenção e atenção no enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como delimita o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e inverte a lógica da hierarquia de poder em nossa sociedade a fim de privilegiar as mulheres e dotá-las de maior cidadania e conscientização dos reconhecidos recursos para agir e se posicionar, no âmbito familiar e social, garantindo sua emancipação e autonomia.

Para enfrentar efetiva e definitivamente a impunidade nos crimes de violência contra as mulheres, faz-se mister uma ação integrada entre o Executivo, o Sistema de Justiça e Segurança Pública no sentido de unir e fortalecer os esforços nos âmbitos municipal, estadual e federal para dar celeridade aos inquéritos estabelecidos e aos julgamentos dos casos de violência contra as mulheres. 

É com essa perspectiva, que a SPM propõe a Campanha Nacional de Enfrentamento à Impunidade nos crimes de Violência contra as Mulheres, em parceria com o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional de Justiça, o Colégio Permanente dos Presidentes dos Tribunais de Justiça, o Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de Justiça e o Conselho Nacional dos Defensores Públicos Gerais.         

Assim, nesse contexto de integração e atuação conjuntas, a Secretaria Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres propõe como a primeira ação estratégica da Campanha a criação de um Portal com o objetivo de mobilizar, engajar, ensinar e aproximar toda a sociedade da causa do enfrentamento à impunidade nos crimes de violência contra a mulher, que será o seu diferencial para a definição de uma identidade e organicidade das ações a serem desenvolvidas no bojo da Campanha.

3. Conceito 

Por entender que a correta aplicação e efetivação da Lei Maria da Penha, a realização de julgamentos efetivos dos casos de homicídio contra as mulheres por meio de processos céleres, são um compromisso do Estado Brasileiro, a Campanha “Compromisso e Atitude no Enfrentamento à impunidade dos crimes de Violência Contra as Mulheres” se perfaz na atuação conjunta entre as instituições parceiras para dar respostas efetivas ao direito de acesso à Justiça nos casos de violência contra as mulheres, através da realização de ações múltiplas e continuas, de forma sistematizada e com objetivos em comum, com a participação ativa dos/as operadores/as do Direito, inclusive no Portal da Campanha.
4. Objetivos Gerais

· Envolver o sistema de Justiça e Segurança Pública e o Executivo no enfrentamento à impunidade, bem como no esforço de responsabilização de agressores e assassinos de mulheres no país;

· Mobilizar profissionais e operadores do Direito para a compreensão da magnitude do fenômeno da violência doméstica contra as mulheres; 
· Envolver a sociedade no debate sobre a impunidade e a violência doméstica, levando os cidadãos a uma percepção favorável dos poderes Judiciário e Executivo;

5. Objetivos Específicos

· Promover a aplicação exemplar da Lei Maria da Penha e divulgar as boas práticas;

· Qualificar a produção e divulgação dos dados e informações a respeito das ações executadas de enfrentamento à impunidade dos crimes praticados contra as mulheres;

· Dar celeridade aos inquéritos policiais e processos em andamento;

· Aumentar o número de julgamentos, prioritariamente de casos de assassinatos e violência sexual de mulheres;
· Diminuir a sensação de impunidade vivenciada pela população brasileira em relação aos crimes de violência contra as mulheres;
· Conquistar a credibilidade devida e necessária aos entes do Estado, responsáveis pelo enfrentamento à violência contra as mulheres.
6. Parcerias Institucionais da Campanha    

· Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR);

· Ministério da Justiça;

· Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

· Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG);

· Conselho Nacional dos Defensores Públicos-Gerais (CONDEGE);

· Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça;

7. Apoios Institucionais sugeridos

· Ford Foundation;

· Instituto Avon;

· Onu Mulheres;

· Instituto Papai;

· Promundo;

· Petrobras

8. Realização

- Secretaria de Políticas para as Mulheres

- Instituto Patrícia Galvão
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